
Rellação dos Juizes Ordinários, e mais Officiais 
da Camera, que hão de Servir este primr anno 
na nova villa de S. João da Tibaya 

Juizes 

Vereadores 

Procurador 

/ / 

/ / 

/ / 

Antonio Gonçalves da Cunha / / 
o Capitão Domingos Leme do Prado — / / 
João Franco Viegas / / 
Francisco Xavier / / 
O Capitão André Pereira de Meirelles / / 
Manoel de Barcellos / / 
Ignacio Gonçalves — / / 

deve tirar Provi-
Secretaria. 

da Praça de Santos 

estabelecer nas Fort.as hum L.° em 
que ordens, que se expedirem p.a Re 
L.° deve passar com aentrega das mesmas, p.a q o Comand.e q entrar 
possa Saber oq Setem determinado, pois Se esta exprimentando 
grande falta nas ordens q Se passão por essa cauza. 

Repetidas vezes Setem ordenado, que deve vir todos os mezes 
o Rol dos presos para se proceder a sua soltura, e tem faltado. 

Também se tem expedido ordens a respeito do serviço que 
devem fazer os das Gales e o que elles tem feito, efazem tanto 
monta Como nada tudo isto São descuidos do Comd.e, que assim 
como as Gales gastão a EIRey, devem Ser Empregados em obras 
de sua utilidade, que augmentem epermaneção. 

Também Vm.ce, em podendo de se dezembaraçar das 
incumbências q agora e mandara escrever outro L.° de 
todos os Off.es os Soldos das Compas, na fr.a q aqui se explicou 
ao Capi da Silva Costa, para o que vai o L.° em branco 
por cauza de Searuinar totalm. t0 o outro q escreveo pela má enca-
dernação que teve e na escripturação porá Vm.ce os defeitos e os 
serviços, hum dos Officiais, eSoldados constara Vm.ce 

to. 
Nas mesmas Fortalezas deve ha que se Escrevão 

as partes de todas entrarem, eSairem, os passagr.os 

escrevendose ao pé dos aSsen Reyno aquella 
mesma Lista ção vem Remettidas nelles, para 
. .tar se houve qualquer duvida seja necesr.0 aclarar. 

M. to bem determinado mda r vm.ce as cartux.as 

p.a Parnagua ' . . . q dahi partio. 
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No q respeita ao çoens, faço saber a vm.ce, 
q animo Revogar a ordem, mas sim tela sempre enj pé, 
para q vm.ce posa acudir com providencia aqualquer Cazo de descuido 
ou desçam.0 dos despachos q posa haver, em huma occazião tal, q 
Seguindose grande perda, ou imcomodidade ao M.e da Embarcação 
haja nenhuma no Real Serviço, porq neSsas circunstancias, ponderan-
do vm.ce o q se deve obrar, em ordem a que nem o Curso do Comercio 
padeça, nem o cred° da promptidão com que deffiro ás partes Seja 
murmurado, faculdade para defferir, porem em todos os . . . . 
. . . . mais cazos, em q os Comd.es das Embarcações tenhão tempo de 
Requerer aesta Secretr.3, enão haja occazião de Cartas 
de Serv.° que Seja preciso de ter a Vm.ce por não 
haver outra nesses termos, ordene Vm.ce q venhão as 
petições acima . . . 

Deos gd.e a Vm.« S. Paulo 19 de Fevr.0 de 1770 / / Dom 
Luiz Ant.° de Souza / / Snr. Cap.m Manoel Borges da Costa / / 

P.a o mesmo = 

Cap.m Jose Galvão da Fort.3 da 
mandara por Comd.e ao Cap.m Fernando ser 

Rendido o dito cap.m Galvão deve Estado, q nem esteja 
suja osta nem tenha Couza alguma 
aRuinada, ou por Consertar, nem nem na praia 
do ha de faltar peguei na Artelharia, 
nem quando alguma couza destas falte, 

antes de o Render p.a o md.ar Caz tenho 
recomendado o cuid.° Fortalezas. 

Pelo q toca aos Armazeis das Fortalezas, não duvido q o Comd.e 

eleja Seu Almox.e p.r em q. t0 dezcance, escolhido entre os Soldados 
para lhe trazer as chaves e o ajudar, porem o cuidado principal 
daquella despensa, de q se Sustentão as bocas de fogo com q se 
ha de afastar o inimigo pertence ao Comd.e como dono da Caza, 
oqual deve ter Sobre ella ornais especial cuidado, não so da conser-
vação das munições, e petrechos, que se lhe mandarem, mas também 
da delig.a de curar, que lhe seja provida de todo 
o necessr.0 e q se lhe consertem as ferramentas, q deve ter promptas 
para se servir em qualq.r incidente, e nesta forma, hé q VM.ce lhe 
deve intimar as Suas ordens, p.a q saibão a obrigação, q se lhes 
impõem. 

Deos gd.e a V.ce S. Paulo 19 de Fever.° de 1770 / / Dom 
Luiz Ant.° de Souza / / Snr. Cap.m M.el Borges da Costa / / 

P.a o Cap.m Fernando Leite = 
As not.as q vm.ce me deo da sua saúde e sem 

embg.° de q ando m. to occupado dizer, q lá vay ordem 
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